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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei classifica como hediondo o crime previsto 

no artigo 244-A, da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 2º  O artigo 1º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, 

passa a vigorar acrescido de um inciso VIII com a seguinte redação: 

“Art. 1º 

........................................................................................ 

VIII Submissão de criança ou adolescente à prostituição 
ou à exploração sexual (art. 244-A da Lei n.º 8.069, de 13 de 

julho de 1990).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA, foi concebido 

para proteger os jovens em desenvolvimento procurando facilitar e propiciar a 

formação de adultos sadios de mente e corpo. 

Daí então a criação de institutos próprios, visando, sempre que 

possível, mantê-los sob a tutela de pais ou responsáveis em condições de propiciar-

lhes desenvolvimento adequado. 

Aliás, como norma programática, edita a Constituição Federal: 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão” 
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Mas, dentro da sistemática protecionista, orientadora e 

normatizadora programada para o trato com os jovens, procura-se tipificar os atos de 

violência contra eles praticados. 

Daí a existência de figuras penais específicas constantes do 

ECA. 

Por outro lado, ao examinarmos as fundamentações que 

alicerçaram a criação dos crimes hediondos, verificamos que o tratamento mais 

rigoroso previsto na lei de regência, foi dispensado àqueles crimes que ocasionam 

maior repulsa e comoção no meio social. 

 Dentre estes, o tratamento dispensado aos jovens merece 

especial atenção. Além dos constantes raptos e subtração do próprio lar de que são 

vítimas, são constantes, também, o induzimento ao crime, as seduções e as 

violências sexuais contra eles praticadas. Os órgãos noticiosos trazem-nos 

freqüentes notícias sobre Turismo Sexual, organizados para trazer pessoas do 

exterior para divertirem-se à custa da perversão de moças carentes, usualmente de 

pouco discernimento, que assim são iniciadas na senda da prostituição e não raro 

no uso de drogas e até na prática do crime. 

E entre os tipos criminais criados a norma do artigo 244-A do 

Estatuto referido chamou-nos em especial a atenção. 

Dispõe o mencionado dispositivo: 

“Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais 

definidos no caput do art. 2o desta Lei, à prostituição ou à 
exploração sexual: (AC) 

Pena – reclusão de quatro a dez anos, e multa. (AC) 

§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o 
gerente ou o responsável pelo local em que se verifique a 
submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no 

caput deste artigo. (AC) 

§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a 
cassação da licença de localização e de funcionamento do 

estabelecimento. (AC)” 
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Em que pese a seriedade com que essa prática criminosa é 

reprimida, parece-nos que está ela a merecer tratamento mais rigoroso, pois apesar 

da existência de penas e medidas paralelas restritivas, além da pena, prevista no 

artigo, as práticas se avolumam a cada dia. 

Por essas razões, propomos a inclusão do crime do artigo 244-

A como modalidade de crime hediondo, submetendo-se o agente que praticá-lo aos 

rigores previstos na lei de referência. 

São as razões do PL para o qual pedimos total apoio dos 

nobres pares. 

Sala das Sessões, em    23    de   março  de 2005. 

Deputado PASTOR FRANKENBERGEN  

 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  
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 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 

e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 
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§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

  

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II  

 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no 

caput deste artigo. 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 

localização e de funcionamento do estabelecimento.  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/06/2000. 

  

CAPÍTULO II 

 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS  
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Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos 

Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e Determina outras 

providências. 

 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput 

e parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 
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Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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